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Of. nº 084/9l—C. Campo Largo, 24 de abril de 1991.

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhamos a Vossa Exce—
lência o incluso Projeto de Lei nº 014/91, cuja Súmula altera dis
posições da Lei 908, de 8 de abril de 1991.

A alteração da alínea "a" e do inciso I do art.
59 da Lei 908, de 8 de abril de 1991, resulta de análise e suges—
tões havidas através da 1ª Conferência Municipal de Saúde de Cam—

po Largo, realizada em data de 21 de abril de 1991, da qual parti
ciparam diversos membros da sociedade campolarguense.

Outrossim, este projeto de lei, Visa obter uma
maior participação das comunidades de base e dos usuários nos tra
balhos a serem realizados pelo Conselho Municipal de Saúde de Cam

po Largo.
Assim, na certeza de contar com a aprovação e a—

colhida do incluso projeto de lei, por Vossa Excelência e ilustra
dos vereadores, reiteramos protestos de consideração e distitno a
preço.
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